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O objet ivo deste art igo é analisar a possibilidade de cont role das cláusulas cont ratuais 
abusivas m ediante o em prego do princípio da boa- fé, previsto no n. IV do art . 51 do 
CDC. A análise do alcance e extensão do princípio da boa- fé constante no n. IV do art . 
51 som ente poderá ser adequadam ente feita à luz dos princípios estabelecidos pelo 
art . 4º  do CDC. 

O objet ivo visado por este art igo é form ular, a part ir  do texto legal, um  critério que 
perm ita ao intérprete valer-se do princípio da boa- fé com o inst rum ento para o cont role 
das cláusulas cont ratuais abusivas. Esta tarefa reveste-se de ext raordinária 
im portância prát ica, pois perm ite a juízes e t r ibunais considerarem  abusivas 
determ inadas cláusulas que, originariam ente, não figuram  ent re as cláusulas 
expressam ente m encionadas pelo Código de Defesa do Consum idor. 

A ut ilização do princípio da boa- fé com o inst rum ento de cont role das cláusulas 
cont ratuais insertas nos cont ratos para o consum o possibilita, adem ais, a com preensão 
do nexo de causalidade existente ent re a boa- fé e o conceito de equilíbrio das posições 
cont ratuais, sem  o qual não se pode entender a noção de abusividade encont rada no 
art . 51 do CDC.  

Além  disso, o em prego do princípio da boa- fé com o m eio de cont role das cláusulas 
cont ratuais abusivas pressupõe a adoção de um a herm enêut ica prudencial e finalíst ica 
que esteja em  condições de avaliar, em  cada caso concreto, o alcance dos princípios 
estabelecidos pelo Código de Defesa do Consum idor. Mais do que verificar o 
cum prim ento dos requisitos form ais para a validade dos negócios jurídicos, caberá ao 
intérprete apreciar o conteúdo da relação cont ratual, analisando o equilíbrio ent re 
prestações e cont raprestações resultante do cont rato.  

No âm bito da teoria geral do direito, procura-se dist inguir ent re regras e princípios 
jurídicos. Princípios são pautas genéricas, não aplicáveis à m aneira de " tudo ou nada", 
que estabelecem  verdadeiros program as de ação para o legislador e para o 
intérprete[ 1] . 

Já as regras são prescrições específicas que estabelecem  pressupostos e 
conseqüências determ inadas. A regra é form ulada para ser aplicada a um a situação 
jurídica especificada, o que significa, em  out ras palavras, que ela é elaborada para um  
determ inado núm ero de atos ou fatos. 

O princípio é m ais geral que a regra porque com porta um a série indeterm inada de 
aplicações[ 2] . Os princípios perm item  avaliações flexíveis, não necessariam ente 
excludentes, enquanto as regras, em bora adm it indo exceções, quando cont raditadas 
provocam  a exclusão do disposit ivo colidente[ 3] . 

O art . 4º  do CDC estabelece diversos princípios que devem  orientar o legislador na 
elaboração da polít ica nacional de proteção ao consum idor servindo, ao m esm o tem po, 
com o pautas que ilum inam  a interpretação das relações de consum o. O que se quer 



afirm ar, com  isso, é que tanto o legislador quanto o intérprete estão vinculados 
negat ivam ente por estes princípios, isto é, não podem  agir de m odo a violá- los, 
im plícita ou explicitam ente. 

O art . 4º, I  do CDC inst itui, com o princípio que deve balizar a orientação do intérprete, 
o reconhecim ento da vulnerabilidade do consum idor no m ercado de consum o. Em  
prim eiro lugar, é possível falar em  um a vulnerabilidade econôm ica do consum idor. Esta 
vulnerabilidade tem  lugar no m om ento em  que se verifica a t ransform ação do m ercado 
concorrencial clássico, que dom inou às econom ias no séc. XIX. 

Com o se sabe, o século passado não regist rou o aparecim ento da proteção ao 
consum idor, com o preocupação do pensam ento econôm ico liberal. 

Nas econom ias t ipicam ente concorrenciais, caracterizadas pela presença de grande 
núm ero de produtores isolados, o consum idor era a figura cent ral da at ividade 
econôm ica. A produção era determ inada pelo consum o obedecendo, r igorosam ente, 
aos im pulsos provenientes do m ercado. A passagem  do m ercado concorrencial para as 
econom ias reguladas da segunda m etade do séc. XX, alterou profundam ente este 
quadro. 

A form ação de grandes conglom erados, a alteração dos m ecanism os de form ação dos 
preços e a m ontagem  de vastos aparatos publicitários capazes de criar desejos e forjar 
necessidades t rouxe à baila a problem át ica da proteção ao consum idor, com o 
elem ento indispensável da evolução econôm ica atual. No novo cenário econôm ico, 
criado a part ir  dos anos t r inta, o consum idor torna-se alvo de toda a sorte de pressões 
externas. A produção passa a determ inar o consum o est im ulando, art ificialm ente, 
novas necessidades de tal m odo que se pode prever, antecipadam ente, o que será ou 
não consum ido. Tudo isso colocou o consum idor, principalm ente o consum idor pessoa 
física, em  posição de subordinação est rutural em  relação aos grandes conglom erados 
econôm icos m odernos. Se é verdade que, com  o alargam ento do espect ro da proteção 
ao consum idor, m uitas vezes o consum idor pessoa física jurídica não se encont ra em  
posição de subordinação est rutural, é preciso reconhecer, ent retanto, que, não raro, o 
consum idor pessoa física -  eixo em  torno do qual se est rutura a proteção do 
consum idor -  revela indisfarçável vulnerabilidade no m ercado de consum o. 

A vulnerabilidade do consum idor localiza-se não apenas no plano econôm ico, 
estendendo-se ao dom ínio técnico-profissional. Nesse cam po, o consum idor é 
vulnerável porque não dispõe dos conhecim entos técnicos necessários para a 
elaboração dos produtos ou para a prestação dos serviços no m ercado. Por essa razão, 
o consum idor não está em  condições de avaliar, corretam ente, o grau de perfeição dos 
produtos e serviços. 

A com plexidade da produção m oderna const itui, adem ais, fator que am plia o 
desconhecim ento dos consum idores sobre as técnicas em pregadas pelos fornecedores. 
A sofist icação tecnológica dos bens colocados no m ercado exige m aciços invest im entos 
em  pesquisas, na busca de novos m ateriais e no constante aperfeiçoam ento dos 
produtos. A eficiência da produção requer verdadeiro com plexo de especialistas, 
técnicos, engenheiros, econom istas, adm inist radores de em presas e publicitários, que 
cuidam  desde os estágios iniciais de obtenção da m atéria-  prim a ao exam e das 
potencialidades do m ercado consum idor. 



No plano jurídico, todavia, a vulnerabilidade do consum idor m anifesta-se na alteração 
dos m ecanism os de form ação dos cont ratos, que deu origem  ao aparecim ento e 
consolidação dos cont ratos de m assa. 

Os cont ratos individuais, regulados pelos códigos do séc. XIX, fundam -se em  dois 
princípios básicos:  liberdade cont ratual e autonom ia das partes. 

O princípio da liberdade cont ratual com preendia a faculdade conferido a cada sujeito 
j urídico de decidir sobre a conveniência de cont ratar, a possibilidade de escolher a 
cont raparte e de optar pelo t ipo cont ratual m ais adequado para sat isfazer os interesses 
dos operadores econôm icos em  causa. Já o princípio da autonom ia das partes indicava 
que os sujeitos jurídicos eram  livres para estabelecer o conteúdo m ais adequado ao 
t ipo de operação que pretendiam  realizar. A auto- regulação dos interesses, efetuada 
pelo regulam ento cont ratual, decorre, assim , do reconhecim ento do princípio da 
autonom ia da vontade, segundo o qual a vontade é causa geradora de efeitos jurídicos 
e não efeito de out ras causas. 

A t ransform ação econôm ica, que culm inou com  a passagem  das econom ias 
concorrenciais do séc. XIX para as econom ias oligopolizadas do séc. XX, relat ivizou os 
princípios sobre os quais se havia est ruturado a teoria clássica dos cont ratos. A escolha 
da cont raparte nas relações negociais deixa de ter sent ido no m om ento em  que 
algum as at ividades são exercidos em  caráter m onopolista. Do m esm o m odo, a escolha 
do t ipo cont ratual perde a ant iga im portância com  a proliferação das cláusulas 
cont ratuais uniform es que tornaram  prat icam ente idênt icos os cont ratos celebrados 
dent ro de determ inado setor ent re fornecedores e consum idores. 

O t raço essencial dos cont ratos de m assa, porém , é a predisposição unilateral das 
cláusulas cont ratuais, em  nít ida oposição à discussão do conteúdo do cont rato, 
ocorrida no m odelo cont ratual clássico. Nos cont ratos de m assa, o predisponente 
elabora o com plexo das cláusulas cont ratuais que se dest ina a um a m ult iplicidade 
indefinida de sujeitos, a quem  cabe, sim plesm ente, aceitar ou recusar em  bloco as 
cláusulas cont ratuais predispostas. Este fenôm eno, que ficou conhecido com o 
estandardização dos cont ratos, está na origem  da expansão em presarial m oderna ao 
possibilitar a racionalização dos custos, eficiência gerencial e econom ia de gestão. 

A estandardização das cláusulas cont ratuais afetou os processos de form ação e 
conclusão dos cont ratos. Ao lim itar a liberdade de negociação dos prepostos da 
em presa, a predisposição unilateral das cláusulas cont ratuais possibilitou econom ia de 
tem po, subm etendo a celebração dos cont ratos a um a est ratégia com um , que dá 
sent ido e coerência à at ividade em presarial[ 4] .  

De form a análoga, a proliferação das cláusulas cont ratuais uniform es const ituiu-se em  
m ecanism o de prevenção de futuras cont rovérsias m ediante a regulam entação 
analít ica e porm enorizada das situações previstas no regulam ento cont ratual. Além  
disso, a estandardização dos cont ratos perm it iu que se quant ificasse cada elem ento 
capaz de figurar com o at ivo ou passivo no balanço da em presa. 

A funcionalização do cont rato às necessidades em presariais ensejou o aparecim ento e 
proliferação de cláusulas cont ratuais abusivas em  prejuízo do consum idor. Com  isso, 
não se quer afirm ar que a predisposição unilateral das cláusulas cont ratuais é em  si 
m esm a abusiva, m as que a sua ocorrência norm alm ente provoca abusos, que podem  e 
devem  ser corrigidos. 



Este fato sugere a necessidade de se criar form as de cont role das cláusulas cont ratuais 
abusivas, que se baseiam  nas relações cont ratuais de m assa e não nas t rocas 
individualizadas do passado. Os códigos clássicos preocupavam -se, tão som ente, em  
estabelecer o m odelo jurídico apropriado para a realização da operação econôm ica 
visada pelas partes. Se os cont ratantes quisessem  realizar a venda de determ inado 
bem , const ituir um a sociedade ou prevenir-se cont ra um  risco futuro, deveriam , para 
tanto, valer-se do cont rato de com pra e venda, do cont rato de sociedade e do cont rato 
de seguro. Os códigos do século XIX procuravam  estabelecer a form a e não cont rolar o 
conteúdo das operações econôm icas. 

O cont role dos negócios jurídicos fazia-se, nessa ót ica, por interm édio dos 
inst rum entos t radicionais do direito privado, com o é o caso dos vícios redibitórios, ou 
das cham adas cláusulas gerais da legislação, bons costum es, ordem  pública e boa- fé. 

O princípio da boa- fé, por exem plo, consagrado pelo § 242 do BGB, foi largam ente 
ut ilizado pelos t r ibunais alem ães para se efetuar o cont role das cláusulas cont ratuais 
abusivas[ 5] . Na prim eira m etade deste século, surgiu na Alem anha intenso debate 
sobre o alcance do princípio da boa- fé. Apesar de determ inada corrente dout rinária 
sustentar que o princípio da boa- fé aplicava-se som ente ao adim plem ento das 
obrigações, os t r ibunais alem ães estenderam  a sua aplicação ao estágio de form ação 
dos cont ratos[ 6] . 

A jurisprudência alem ã considerou, ainda, que o princípio da boa- fé aplicava-se não 
apenas à relação concreta deduzida em  juízo� m as à m ult iplicidade das relações 
cont ratuais predispostas pela em presa. Apesar disso, na própria Alem anha foi logo 
sent ida a necessidade de se criar novas form as de cont role das cláusulas cont ratuais 
abusivas. Tal foi o que aconteceu com  a edição da AGBG, em  9.12.76. 

O novo diplom a legal inst ituiu um a lista de cláusulas cont ratuais expressam ente 
proibidas e out ra de cláusulas cont ratuais que podem  ou não ser consideradas 
proibidas, após o exam e da globalidade do cont rato. Na sistem át ica int roduzido pela 
AGBG, o princípio da boa- fé passou a ter im portância decisiva com o cláusula geral 
dest inada a conferir ao intérprete poderoso inst rum ento para avaliar a licitude das 
cláusulas cont ratuais. Determ inadas cláusulas cont ratuais que não se encont ravam  
ent re as cláusulas expressam ente proibidas e que não puderam  ser enquadradas no 
âm bito das cláusulas relat ivam ente proibidas, foram  consideradas abusivas com  base 
no § 9º, que inst ituiu o principio da boa- fé com o princípio geral de cont role das 
cláusulas cont ratuais abusivas. 

O Código de Defesa do Consum idor adotou, no art . 51, um  rol de cláusulas abusivas, 
às quais são consideradas nulas de pleno direito. O elenco de cláusulas previsto no art . 
51 não é taxat ivo, m as exem plificat ivo. I sto significa que out ras cláusulas, ainda que 
não expressam ente contem pladas pelo art . 51, podem  ser consideradas abusivas. 

Ao cont rário do sistem a de cont role inst ituído pela AGBG alem ã, o Código de Defesa do 
Consum idor estabeleceu apenas um a lista de cláusulas expressam ente proibidas. A 
m era int rodução de tais cláusulas nos cont ratos para o consum o obriga o intérprete a 
decretar a sua nulidade, m esm o que o consum idor não a tenha suscitado. 

Além  da enum eração de um  rol de cláusulas proibidas, o Código de Defesa do 
Consum idor inst ituiu um a cláusula geral, por m eio da qual pode ser aferida a 
abusividade das cláusulas cont ratuais. Esta cláusula encont ra-se no art . 51, IV do CDC. 



A propósito, vale lem brar que o princípio da boa- fé expresso no n. IV do art . 51 é 
desdobram ento natural do princípio da boa- fé previsto pelo art . 4º, I I I , do CDC. Nesse 
sent ido, o art . 4º, n. I I I , consagra o princípio da "harm onização dos interesses dos 
part icipantes das relações de consum o e com pat ibilização da proteção do consum idor 
com  a necessidade de desenvolvim ento econôm ico e tecnológico, de m odo a viabilizar 
os princípios nos quais se funda a ordem  econôm ica (art . 170 da CF) , sem pre com  
base na boa- fé e equilíbrio nas relações ent re consum idores e fornecedores."  

Já o art . 51, IV do Código de Defesa do Consum idor determ ina a proibição das 
cláusulas que "estabeleçam  obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem  
o consum idor em  desvantagem  exagerada, ou sejam  incom pat íveis com  a boa- fé ou a 
eqüidade."  O § 1º do art . 51 determ ina que se presum e exagerada, ent re out ras, a 
vantagem  que:   

" I -  ofende os princípios fundam entais do sistem a jurídico a que 
pertence;  

I I -  rest r inge direitos e obrigações fundam entais inerentes à natureza do 
cont rato, de tal m odo a am eaçar seu objeto ou o equilíbrio cont ratual;  

I I I  -  se m ost ra excessivam ente onerosa para o consum idor, 
considerando-se a natureza e conteúdo do cont rato, o interesse das 
partes e out ras circunstâncias peculiares ao caso". 

A análise do art . 51, IV, à luz do princípio da boa- fé consagrados no art . 4º, I I I  do 
CDC, perm ite concluir que o núcleo do conceito de abusividade das cláusulas 
cont ratuais do art . 51 está na existência de cláusulas cont ratuais que coloquem  o 
consum idor em  desvantagem  exagerada perante o fornecedor. A desvantagem  
exagerada resulta do desequilíbrio das posições cont ratuais, que pode ou não ser 
consequência direta da disparidade de poder econôm ico ent re fornecedor e 
consum idor. 

Pode suceder em  certos casos, que o consum idor pessoa jurídica, não obstante 
desfrute de m aior poder econôm ico que seu fornecedor, tenha que se subm eter às 
cláusulas cont ratuais por ele predispostas. Por esse m ot ivo, o desequilíbrio das 
posições cont ratuais decorre do m onopólio de produção das cláusulas cont ratuais por 
um  dos cont raentes. Por posição cont ratual deve-se entender o com plexo de direitos e 
obrigações das partes resultantes da celebração do cont rato. 

É a faculdade de prédispor unilateralm ente as cláusulas cont ratuais que enseja a 
possibilidade da ocorrência do abuso, sugerindo a necessidade de cont role do conteúdo 
das cláusulas cont ratuais. O conceito de abusividade das cláusulas cont ratuais tem , 
portanto, âm bito próprio de atuação, não se confundindo com  o conceito de abuso de 
direito, que pode ser ext raído do art . 160, I  do CC. 

"Dent re todos os testes em pregados para o reconhecim ento dessas disfunções, 
caracterizadoras do abuso de direito, im porta sublinhar aqui o da ausência de interesse 
m anifesto ou socialm ente legít im o no exercício do ato ou no desem penho da at ividade. 
O ato é abusivo quando dest ituído de qualquer ut ilidade para o seu t itular e 
potencialm ente danoso para a colet ividade;  ou, então, quando há um a desproporção 
grosseira ent re a ut ilidade ret irada da at ividade pelo agente e o custo social dessa 
at ividade, em  term os de sacrifício de interesses alheios"[ 7] . 



Quando o Código de Defesa do Consum idor procura reprim ir as cláusulas cont ratuais 
abusivas, o que se tem  em  vista não é evitar o abuso de direito, m as busca-se im pedir 
a est ipulação de cláusulas cont ratuais que coloquem  o consum idor em  desvantagem  
exagerada perante o fornecedor. 

A análise dos princípios estabelecidos pelo art . 4º e pelo art . 51, IV do CDC autoriza a 
conclusão segundo a qual o equilíbrio nas relações de consum o é princípio básico que o 
código houve por bem  estabelecer. Não se t rata, com o é óbvio, de equilíbrio das 
posições econôm icas, m as de equilíbrio das posições cont ratuais, o que significa, em  
out ras palavras, evitar que a predisposição unilateral das cláusulas cont ratuais 
degenere em  abuso. É nesse sent ido que deve ser entendida a parte final do n. I I I  do 
art . 6º do CDC, que assegura ao consum idor a liberdade de escolha e a igualdade nas 
relações cont ratuais. 

Este fato perm ite com preender que o equilíbrio nas relações de consum o é o núcleo do 
princípio da boa- fé inscrito no art . 4º, I I I  e no art . 51, IV do CDC. 

A dout rina procura dist inguir a boa- fé subjet iva da boa- fé objet iva. Enquanto a 
prim eira se refere à consciência ou convicção de prát ica de um  ato conform e ao 
direito, a boa- fé objet iva se refere a um a regra de conduta que im põe às partes 
determ inado com portam ento. 

Quando o vendedor aliena certo bem  ignorando a presença de vícios ocultos, fala-se de 
boa- fé subjet iva por parte do vendedor, que acreditava prat icar o ato conform e ao 
direito. 

Quando o art . 51, IV proíbe as cláusulas que violem  à boa- fé, o objet ivo é im pedir a 
desobediência, por parte do consum idor fornecedor, de um a regra de conduta que 
deve orientar as relações de consum o. Trata-se, aqui, do princípio da boa- fé objet iva, 
que se t raduz na im posição de um a regra de conduta, cujo fim  é estabelecer o 
equilíbrio nas relações de consum o. 

O princípio da boa- fé objet iva foi, aliás, im plicitam ente reconhecido pela Const ituição 
Federal, que no art . 3º, determ ina:   

"Art . 3º Const ituem  objet ivos fundam entais da República Federat iva do Brasil:  I  -  
Const ituir um a sociedade livre, j usta e solidária."  

A just iça e solidariedade nas relações de consum o, para usar os term os do art . 3º do 
texto const itucional, significa a repressão das cláusulas abusivas visando à obtenção 
do equilíbrio das relações de consum o. 

A verificação do equilíbrio nas relações cont ratuais de consum o som ente pode ser feita 
a part ir  da análise da globalidade do regulam ento cont ratual. A verificação se 
determ inada cláusula am eaça o objeto ou o equilíbrio do cont rato ou, ainda, se m ost ra 
excessivam ente onerosa para o consum idor exige que o intérprete aprecie a 
globalidade das relações cont ratuais. Aqui é preciso analisar a cláusula em  questão em  
relação às dem ais cláusulas cont ratuais, apreciando-se, englobadam ente, a totalidade 
das cláusulas cont ratuais. 



Diversam ente do que sucede com  o rol das cláusulas expressam ente proibidas, que 
considera as cláusulas cont ratuais isoladam ente, o cont role m ediante o princípio geral 
de boa- fé im põe a necessidade de se analisar a cláusula em  exam e em  relação às 
dem ais cláusulas cont ratuais e m esm o em  relação ao contexto em  que o cont rato foi 
celebrado. Não é por acaso que a parte final do n. I I I  do § 1º do art . 51 do CDC afirm a 
que a vantagem  é exagerada quando se m ost ra excessivam ente onerosa para o 
consum idor, considerando-se o interesse das partes e out ras circunstâncias peculiares 
ao caso. 

O julgam ento das cláusulas cont ratuais abusivas segundo o princípio geral de boa- fé 
inst ituído pelo art . 4º, I I I  e art . 51, IV exigirá, por parte do intérprete nova postura 
que, apesar de largam ente difundida nos países do foi até agora pouco desenvolvida 
pelos nossos juízes e t r ibunais. Refiro-m e à subst ituição do raciocínio form alista pelo 
raciocínio teleológico na interpretação das norm as jurídicas. A interpretação dos textos 
legais foi m arcada, durante longo tem po, pela predom inância do raciocínio form alista, 
de caráter lógico-dedut ivo, que se baseava na m era subsunção do fato à norm a, 
procedim ento que se personifica no est ilo de julgar consagrado pela escola da 
exegese. 

O raciocínio de natureza teleológica ou finalíst ica, ao cont rário, enfat iza a finalidade 
que as norm as jurídicas procuram  at ingir. Com  isso, a relação concreta deduzida em  
juízo ult rapassa os seus lim ites form ais para alcançar o conteúdo das prestações em  
causa. O ordenam ento jurídico instaura, assim , novo est ilo de julgar, que se preocupa 
com  o conteúdo da operação econôm ica e não sim plesm ente com  a sua form a. 

É justam ente nesse sent ido que o Código de Defesa do Consum idor, no § 1º do art . 
51, exige que o intérprete avalie o com plexo das relações cont ratuais. A globalidade 
das cláusulas cont ratuais deve ser apreciada de form a finalíst ica, verificando-se se o 
conteúdo do cont rato se adequa aos princípios do art . 4º do CDC. A esse respeito, 
aliás, é preciso esclarecer que o código prevê regras herm enêut icas próprias para as 
relações de consum o, da qual fazem  parte além  do art . 4º e art . 6º, os arts. 47 e 51. 

O Código de Defesa do Consum idor const itui m icrosistem a norm at ivo, com  lógica 
própria e regras específicas aplicáveis às relações de consum o. Não se t rata, nesse 
caso, da form ação de sub-sistem as, pois norm as gerais e norm as especiais não se 
organizam  segundo relações de subordinação, nem  as segundas se subm etem  aos 
critérios estabelecidos pelas prim eiras. O que ocorre, é a existência de um  inter-
sistem a, ou seja, a relação ent re sistem as de norm as com  base em  seu conteúdo. 

O Código de Defesa do Consum idor t raça a disciplina específica das relações de 
consum o, cabendo ao Código Civil,  no âm bito do direito privado, função residual, com o 
aliás reconhece o art . 23 do CDC em  relação aos vícios dos produtos ou serviços. 

Por essa razão, não se aplicam  às relações de consum o o art . 85 do CC e 131 do 
CCom ., j á que o Código de Defesa do Consum idor estabelece os critérios que deverão 
guiar o intérprete na apreciação do caso concreto. 
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